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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI'NO 1088, de 26 de junho de 1 958. 

Abre o orédito de CrS ••••...•.• 
3 .. 233.128,10, suplementar a várias dotl! 
çoes do Orça~ento. 

© @f)W~!il~J5!.IPl@]l ii)~H~IAIf)© lPlil MA\f© @Jltl3$© : 
Faço saber que a Assembléia LeGislativa do 3sta 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 10 - Ficam a~ulad~s na totali~de as ve~ 

bas 3.28 - Serviço' da Dívida PÚblica - consisnação 4.1.9 - juros , 
alinea b - Para PaGwnento de juros de eOlpréstimos tomados do Banco 
do Brasil S.A. na importânoia de Cr~ 120.000,00 (0ento e vinte mil 
cruzeiros); 3.28 Jonsienação 404 - b - Fúra amortização de empréQ 
timos toma-lo ao Banco 10 Brasil, na imll()rt~ncia de Crtl.649.128,70 
(Hum milhão seisoentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte e 
oito cruzeiros e setenta oentavos); 3.1 - Seúretaria do Interior, 
Justiça e Finanças - vonsisnação 406 - Auxilios e 3ubvenções, n(~~ 
'ro 17 da Relação - ~uxilio a 'Prefeitura de CUiabá para conntrução­
do tleNado Cr$ 1.000.000,00 (Hum !:1ilhão de oruzeiros)' e parcialc1en 
te na iml'Ort&nCia de Cr~ 144.0CC,OC (0ento e quarenta e quatro oil 
0ruzeiros) a dotação. 3.2 - Outros Encar30s - consignação 429 - ali 
nea !!. - ~Jpr.éstimos a Prefeitura de ?onta Porão e Cáceres, e 0rC .• 
320.OCO,OO(Trezentos e'vinte r.lil oruzeiros) da dotação 4.1 - S~ 

cretaria da k6riuuloura, Indústria,Conércio, Viação e Obras PÚbli 
"as _. Jons180ação 406 - o'UXílios e Subvenções nO 23 da Relação -Ali 
xilio a Pretei tura J.!u!licipal de Rio Verde par .. oonolusão ~s insta 
lações da Uzina Hidro Elétrica. 

Artioo 20 - Fica aberto no Tesol~o do Estado, o 
orédito de Jr$ 3.233.728,70 (três milhões duzentos e trinta e três 
mil seteoentos e vinte e oito oruzeiros e setenta oen"avos) supl~ 

I mentar as secuintes dotações: 
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2.3 - Residência Governamental 
0;12 - Salário Família 
2.7 - Di3PART.;r.;:ENTO DE E3:r.AfXSTIOA 

0.12 - Salário Família 
100 - Oontratados, Uensalistas e Diª 

ristas 
105 ~ Salário Família 

3.18 - TESOURO DO E3TkDO 
009 - Gratificação pro labore 
100 - Contratados,Mensalista e Dia 

ristas 
213 - Mobiliários em geral, má~uinas 

e utensílios 
306 - Material de e~ediente 

3.26 - INSl':l:Ç1;O DE F ... z:;:IQA 

011 ~ Ajuda de custo e diárias 
5.1 - SZCRET.o.RIA DE EDUOA';;;'O, JULTtRA E 

SAruJE 

0.11 - Ajuda de custo e diárias 

Cr$ 

5.3 - n::::PARTAMmTO DE EDUGAÇ10 E Cl>LTURA 
008 - Gratificação Diversàs 
5.4 - CO~GIO E3TAJU..u. ~E MATO GR03S0 
008 - Gratificação Diversas 

b) Adicional por tempo de serviço 
5.11 - ES00U NORUll. P~RO CEr.;;:~INO 
018 - Adicional por tempo de serviço 

5.15 - ESCCLA TE0NICA DE CCM]RCIO ~3 
C1IiAR! 

004 - Gratificação de Função 
016 - Gratificação Adicional porte~po . 

de serviço 
5.17 - ENSINO PRIM1RIO 

004 - Gratificação .de Função 
a) Aos Diretores! por classe, de 

Escolas Reunia.as .. 
016 - Gratificação adicional por t~po. 

de serviço 
5.24 - HOs;PU..u. AlIlU90 "JULIO MlJLL:;;:R" 

007 - Gratificação p~lo risoo de saúde 
6.1 - TRIBUNAL D~ JUSTIyA 
016 - Gratificação adioional .por tem;;o 

de serviço '. 

~: 
(;d' 

8.000,00 

. 7.000,00 

52.840,00 
2.000,00 

750.000,00 

133.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

40.000,00 

3.600,00 

268.000,00 

156.544,00 

2.400,00 

125.000,00 

26.700,00 

740.000,00 

33.500,00 

480.000,00 
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6.4 - JU3rIÇ" DE El'ITR!JWll 
016 - Gratificação por tempo de 

serviço 
aR! 

110.200,00 

Artigo 30 - As despesas decorrentes do presente crédito co~ 
rerá à conta dos recursos proveniêntes das anulações de verbas ar 
çamentárias constantes do arti.;;o "primeiro. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em v1.;;õr na data de sua publioª -çao. 
Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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PaláCio ~lencastro, ec Cuiabá,26 de junho de 1 958, 137 0 da 
Independênoia "e 700 da República • 
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